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Ao Projeto de Lei nº 233/2017 




	Art. 1º - O art. 1º do projeto passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam as empresas que exploram as linhas urbanas de transporte coletivo no município, obrigadas a afixarem, no interior de cada veículo, em local visível aos usuários, aviso contendo os dados do Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), bem como eventuais seguros particulares contratados, referentes àquele veículo ou frota.”





Sete Lagoas, 07 de novembro de 2017.






DOUTOR RONALDO
VEREADOR - PDT
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